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84.539 - no uso de suas atribuições, remove, a pedido, nos termos do artigo 80, caput, primeira parte, da Lei nº 869, de 6 de julho de 1952, face ao teor 
do Ofício PCMG/SPGF nº. 161/2026, constante no processo SEI Nº 1510.01.0116122/2025-09, Tuchila Ribeiro de Souza Bomfim Jacob, Técnica 
Assistente da Polícia Civil e de Atividades Governamentais, nível IV, Masp 1.352.750-2, para prestar serviços no 1º Departamento de Polícia Civil 
Belo Horizonte/ SIPJ, procedente da Diretoria de Logística, Patrimônio e Manutenção/ SPGF.

84.540 - no uso de suas atribuições, remove, a pedido, nos termos do artigo 80, caput, primeira parte, da Lei nº 869, de 6 de julho de 1952, face ao 
teor do Ofício PCMG/SPGF nº. 2610/2025, constante no processo SEI Nº 1510.01.0110162/2025-06, Letícia Alves Pereira Mendes, Analista da 
Polícia Civil e de Atividades Governamentais, nível II, Masp 1.369.147-2, para prestar serviços na Delegacia Regional de Polícia Civil Diamantina/ 
14º Depto. Curvelo, procedente da Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal - DAPP/ SPGF.

84.541 - usando da competência delegada pelo art.1º, do Decreto nº 45.835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do art.106, 
alínea “a”, da lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e Resolução SEPLAG Nº 4, de 19 de janeiro de 2012, Leticia Gabriela de Souza Florenzano, Técnico 
Assistente da Polícia Civil e de Atividades Governamentais, nível I, Masp 1.566.002-0, lotada na Delegacia de Polícia Civil Lagoa Santa/ DRPC 
Vespasiano/ 3º Depto. Vespasiano, a contar de 02/02/2026, data do desligamento da servidora.

84.542 - no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 22 do Decreto nº 37.924, de 16 de maio de 1996, que dispõe sobre a execução 
orçamentária e financeira,
Designa o servidor a seguir nominado para exercer a função de Ordenador de Despesas na respectiva Unidade Executora:

Masp Nome Cargo UE
1.254.055-5 Antônio Cipriano das Neves Silva Analista da Polícia Civil e de Atividades Governamentais 1510012

09 2178035 - 1

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PAGAMENTO DE PESSOAL

ATOS ASSINADOS PELA SENHORA DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E PAGAMENTO DE PESSOAL
2.026 - no uso das atribuições de seu cargo, retifica o ato de º 2.205, relativo a progressão de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo 
do Quadro das carreiras da Polícia Civil de Minas Gerais, publicado no IOF na data de 07/02/2026.
Onde se lê:
"...1359332-2; Sidney Hamilton De Jesus..."
Leia-se:
"...1359552-5; Sidney Hamilton De Jesus..."

09 2177868 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Secretário: Thales Almeida Pereira Fernandes

Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
Diretora-Geral: Luiza Moreira Arantes de Castro

ATO 038/2026- O Diretor Técnico, do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 17, do Decreto nº 47.859, de 
07/02/2020, Artigo 2º da Portaria IMA nº 2.409, de 07/10/2025,DISPENSA, nos termos do Decreto 46.548, de 27 de junho de 2014, da Gratificação 
por Atividade de Fiscalização Agropecuária - GAFISA, o servidor abaixo:

Masp Servidor Código Vigência
1185647-3 ROGERIO TEIXEIRA BAPTISTA IM200 09/02/2026

ANDRÉ ALMEIDA SANTOS DUCH 
 Diretor Técnica

ATO 039/2026 - A Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 12, inciso I, do Decreto nº 
47.859, de 07/02/2020, APOSENTA, a partir de 09/02/2026, com proventos pela média nos termos do Artigo 147, §2º, inciso II, §3º, inciso II do 
ADCT, acrescentado pela EC 104/2020, (ingresso após 31/12/2003 até 15/09/2020), ao servidor ROGERIO TEIXEIRA BAPTISTA, Masp 1185647-
3, cargo Fiscal Agropecuário, Nível III, Grau C.

LUIZA MOREIRA ARANTES DE CASTRO 
 Diretora-Geral

ATO 040/2026 - A Gerente de Gestão de Pessoas – GGP, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 20º do Decreto nº 47.859, de 07/02/2020 e 
o Artigo 9º da Portaria IMA nº 2.409, de 07/10/2025,CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, 
aos servidores:

MASP  Servidor  Vigência Ref. ao Quinq.
 11280617 ALBERTO MAURO FONSECA ADJUTO  17-01-2026 4º
 11206273 ANA PAULA DE SOUZA MOREIRA  02-02-2026 4º
 11283082 ANNA ZILDA SPAMPINATO  28-01-2026 4º
 10179497 ARTUR CARLOS SILVA  21-01-2026 5º
 11282605 BRUNO SILVA CAMARA  03-02-2026 4º
 11309929 EMILSON MURILO COUTINHO  07-02-2026 4º
 10172765 GERALDO OSORIO BORGES  10-02-2026 8º
 10177368 IRENE MARIA DOS SANTOS FARIA  04-02-2026 6º
 10175701 JOMAR OTAVIO ZATTI PEREIRA  05-02-2026 6º
 10172658 MARCELO MACEDO TERRA  24-01-2026 8º
 09072489  WLADIMIR JEUNON  29-01-2026 8º

DIANE DE CASTRO CAMPOLINA
Gerente de Gestão de Pessoas

ATO 041/2026- O Diretor Técnico, do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 17, do Decreto nº 47.859, de 
07/02/2020, Artigo 2º da Portaria IMA nº 2.409, de 07/10/2025,DISPENSA, nos termos do Decreto 46.548, de 27 de junho de 2014, da Gratificação 
por Atividade de Fiscalização Agropecuária - GAFISA, o servidor abaixo:

Masp Servidor Código Vigência
0901049-7 AURELIO MAGNO AFONSO IM39 09/02/2026

ANDRÉ ALMEIDA SANTOS DUCH 
 Diretor Técnica

ATO 042/2026 - A Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 12, inciso I, do Decreto 
nº 47.859, de 07/02/2020, APOSENTA, a partir de 09/02/2026, com proventos integrais nos termos do Artigo 147, §2º, inciso I, §3º, inciso I e § 
5º da ADCT, acrescentado pela EC 104/2020, (ingresso até 16/12/1998), o servidor AURELIO MAGNO AFONSO, Masp 0901049-7, cargo Fiscal 
Assistente Agropecuário, Nível VI, Grau A.

LUIZA MOREIRA ARANTES DE CASTRO 
 Diretora-Geral

ATO 043/2026- A Gerente de Gestão de Pessoas – GGP, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 20º do Decreto nº 47.859, de 07/02/2020 e 
Artigo 9º da Portaria IMA Nº 2409, de 07 de outubro de 2025, CONVERTE o saldo de 06 (seis) meses de férias prêmio em espécie, nos termos do 
art. 117 do ADCT da CE/1989, ao servidor AURELIO MAGNO AFONSO, Masp 0901049-7, cargo Fiscal Assistente Agropecuário, Nível VI, Grau 
A, a partir de 09/02/2026, data de sua aposentadoria.

DIANE DE CASTRO CAMPOLINA 
 Gerente de Gestão de Pessoas

ATO 044/2026 - O Diretor Técnico, do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 17, do Decreto nº 47.859, 
de 07/02/2020, Artigo 2º da Portaria IMA nº 2.409, de 07/10/2025,ATRIBUI, nos termos artigo 33 da Lei nº 21.333, de 26 de junho de 2014, e o 
Decreto nº 46.548, de 27 de junho de 2014,Gratificação por Atividade de Fiscalização Agropecuária – GAFISAao servidor abaixo:

Masp Servidor Código
1646234-3 Max Welson da Silveira IM869

ANDRÉ ALMEIDA SANTOS DUCH 
 Diretor Técnica

ATO 045/2026 – A Gerente de Gestão de Pessoas – GGP, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 20º do Decreto nº 47.859, de 07/02/2020 e 
o Artigo 9º da Portaria IMA nº 2.409, de 07/10/2025,CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos do artigo 15 da Lei 15.303/2004, aos 
servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal IMA, relacionados abaixo:

MASP  Servidor  Carreira  NÍVEL GRAU  NÍVEL GRAU  VIGENCIA
 1211999/6 DIOGO QUINTINO ROCHA AGDA III B III C  09/02/2026
 1130992/9 EMILSON MURILO COUTINHO  FISCA IV A IV B  10/02/2026
 1215461/3 PAULO HENRIQUE VIEIRA COUTINHO  FISCA III B III C  03/02/2026
 1216131/1 THIAGO EUGENIO PIRES  FISAG III B III C  08/02/2026
 1218777/9 YURI GUILHERME DE PAULA  FISAG III B III C  10/02/2026

 DIANE DE CASTRO CAMPOLINA 
 Gerente de Gestão de Pessoas
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Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo

Secretário: Bárbara Barros Botega

Fundação Clóvis Salgado - FCS
Presidente: Sérgio Rodrigo Reis

O Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, 
ATRIBUI EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA, em 50% ao Professor 
de Arte, CAMILO CORDOVA CHRISTOFARO, Masp: 1409102-
9,nos termos do artigo 8º-B da Lei n.º 15.467, de 13 de janeiro de 2005, 
no período de 09/02/2026 a 31/12/2026.

O Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, 
ATRIBUI EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA, em 50% a Professora 
de Arte, MARIANA DE SOUZA RODRIGUES, Masp: 662348-2, nos 
termos do artigo 8º-B da Lei n.º 15.467, de 13 de janeiro de 2005, no 
período de 09/02/2026 a 31/12/2026.

Sérgio Rodrigo Reis
 Presidente

09 2177775 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretária: Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Expediente
RESOLUÇÃO SEDE Nº 7, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa Comissão Especial para selecionar artesãos individuais e/ou 
mestres artesãos, entidades representativas de artesãos (associação ou 
cooperativa) ou grupo de produção artesanal, com suas respectivas 
produções, para ocupação de estande coletivo no 21º Salão do 
Artesanato - Raízes Brasileiras, que acontecerá entre os dias 1º a 5 de 
abril de 2026, em Brasília/DF.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 93, § 1º, inciso III, da Constituição Estadual; a Lei 
Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023; o Decreto Estadual nº 
48.678, de 30 de agosto de 2023; bem como considerando o disposto 
na Lei nº 13.180, de 22 de outubro de 2015; e na Portaria nº 1.007, de 
11 de junho de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada Comissão Especial para selecionar artesãos 
individuais e/ou mestres artesãos, entidades representativas de artesãos 
(associação ou cooperativa) ou grupo de produção artesanal, com 
suas respectivas produções, para ocupação de estande coletivo cedido 
pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico (SEDE) 
e pelo Programa do Artesanato Brasileiro (PAB), do Ministério do 
Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 
(MEMP), no 21º Salão do Artesanato - Raízes Brasileiras, a realizar-se 
entre os dias 1º e 5 de abril de 2026, em Brasília/DF, nos termos do 
Edital de Chamamento Público nº 01/2026.
Art. 2º A Comissão Especial será composta pelos seguintes servidores, 
sendo presidida pelo primeiro, que será substituído pelo segundo em 
suas ausências e impedimentos:
I – Ana Lúcia Pereira José - MASP: 1.428.358-4;
II – Erika Abreu Guimarães - MASP: 1.275.061-8;
III – Sandra Ephram Ephram - MASP: 1.612.731-8.
Art. 3º - Compete ao presidente da Comissão Especial:
I – orientar o planejamento e o cumprimento do cronograma de trabalho 
da comissão;
II – analisar os documentos obrigatórios da inscrição previstos no 
Edital de Chamamento Público 01/2026;
III – garantir a ampla divulgação, em meios de comunicação oficiais, do 
Edital de Chamamento Público nº 01/2026, respectivos formulários de 
inscrições e resultados da seleção;
IV – prestar informações quanto aos processos e às fases dos 
procedimentos de seleção sempre que necessário;
V – propor medidas de caráter preventivo e corretivo com o objetivo de 
se evitar a impugnação e/ou nulidade do Edital de Chamamento Público 
01/2026;
VI – manter registro atualizado da tramitação e do resultado dos 
processos em curso submetidos à sua esfera de competência;
VII – acompanhar os recursos apresentados contra a lista provisória e 
os pedidos de esclarecimentos, bem como garantir a disponibilização 
das respostas nos prazos e meios de comunicação especificados no 
Edital de Chamamento Público 01/2026;
VIII – prestar suporte técnico à Comissão Interdisciplinar de Avaliação.
Parágrafo único – Em casos de eventuais impasses referentes às 
análises entre os membros da comissão, o presidente deverá analisar 
e deliberar, aplicando a legislação prevista no Edital de Chamamento 
Público 01/2026;
Art. 4º - O mandato dos membros indicados será até a data final do 21º 
Salão do Artesanato - Raízes Brasileiras, que será realizado de 1º a 5 
de abril de 2026 no Pavilhão do Parque da Cidade, em Brasília/DF.
Art. 5º - A Comissão Especial apresentará relatório com o resultado da 
seleção em março de 2026.
Art. 6º - Fica a presente resolução revogada, automaticamente, na data 
após o término do 21º Salão do Artesanato - Raízes Brasileiras, em 6 
de abril de 2026.
Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 2026.
Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Secretária de Estado de Desenvovimento Econômico de Minas Gerais
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RESOLUÇÃO SEDE Nº 6, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026
Designa Comissão Interdisciplinar de Avaliação para análise 
de portfólios e pontuação de critérios das inscrições de artesãos 
individuais e/ou mestres artesãos, entidades representativas de artesãos 
(associação ou cooperativa) ou grupo de produção artesanal, com suas 
respectivas produções, para ocupação de estande coletivo no 21º Salão 
do Artesanato - Raízes Brasileiras, que acontecerá entre os dias 1º a 5 
de abril de 2026, em Brasília/DF.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o artigo 93, §1º, III da Constituição Estadual; a Lei Estadual 
nº 24.313, de 28 de abril de 2023; o Decreto Estadual nº 48.678, de 
30 de agosto de 2023; bem como considerando o disposto na Lei nº 
13.180, de 22 de outubro de 2015; e na Portaria nº 1.007, de 11 de 
junho de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada Comissão Interdisciplinar de Avaliação, com 
a finalidade de analisar portfólios e pontuar critérios das inscrições de 
artesãos individuais e/ou mestres artesãos, de entidades representativas 
de artesãos (associação ou cooperativa) ou de grupos de produção 
artesanal, com suas respectivas produções, para ocupação de estande 
coletivo cedido pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico (SEDE) e pelo Programa do Artesanato Brasileiro (PAB), 
do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte (MEMP), no 21º Salão do Artesanato - Raízes 
Brasileiras, a realizar-se entre os dias 1º e 5 de abril de 2026, em 
Brasília/DF, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 01/2026.
Art. 2º - A Comissão Interdisciplinar de Avaliação será composta pelos 
seguintes membros, presidida pela primeira, que será substituída pela 
segunda nas ausências e nos impedimentos:
I - Débora Balarini Nery Martins, assessora técnica da Coordenação 
Estadual do PAB em Minas Gerais;

II - Claudia Aparecida Barbosa da Silva, gerente administrativa e 
cultural do Centro de Artesanato Mineiro (CEART);
III - Ana Carolina Zamogler - servidora da SEDE, MASP 1.533.067-3.
Art. 3º - Compete à presidente da Comissão Interdisciplinar de 
Avaliação orientar o planejamento e o cumprimento do cronograma de 
trabalho da comissão.
Art. 4º - Compete a todos os membros da Comissão Interdisciplinar de 
Avaliação a análise de portfólios, de caráter eliminatório, e a pontuação 
de critérios de avaliação definidos no Edital de Chamamento Público 
nº 01/2026.
Parágrafo único - A Comissão Interdisciplinar de Avaliação determinará 
quais peças serão aprovadas para a comercialização.
Art. 5º - O mandato dos membros indicados findará quando da 
publicação do resultado final do Edital de Chamamento Público nº 
01/2026 no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais - IOF.
Art. 6º - A Comissão Interdisciplinar de Avaliação apresentará relatório 
com os resultados das análises em março de 2026.
Art. 7º - Fica a presente resolução revogada, automaticamente, na data 
após a publicação do resultado final do Edital de Chamamento Público 
nº 01/2026.
Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 2026.
Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Secretária de Estado de Desenvovimento Econômico de Minas Gerais
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Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - Fapemig

Presidente: Carlos Alberto Arruda de Oliveira

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa JOSÉ ALBERTO 
BIANCHI, MASP 1146903-8, da função gratificada FGI-3 AP1100104.

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, do art. 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, 
e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, JOSÉ ALBERTO 
BIANCHI, MASP 1146903-8, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-4 AP1100195, de recrutamento limitado. 

09 2178027 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Alessandra Diniz Portela Silveira

Expediente
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ATOS DA SENHORA DIRETORA

A Diretoria de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, de 
acordo com a Resolução SEDESE nº 01/2019:
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do art. 36, § 24 da CE/1989 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, aposentadoria voluntaria, 
nos termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela ECE nº 
104/2020, c/c Art. 6º da ECF nº 41/2003, ao servidor: Masp 380734-4, 
Djanir Trezza Filho, a contar de 09.02.2026.
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do art. 36, § 24 da CE/1989 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, aposentadoria voluntaria, 
integral, nos termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela 
ECE nº 104/2020, c/c Art. 147, § 2º, Inciso I, § 3º, Inciso I e § 5º do 
ADCT, acrescentado pela ECE 104/2020, a servidora: Masp 385682-0, 
Shirley Aparecida Aleixo Hortelan, a contar de 09.02.2026.
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do art. 36, § 24 da CE/1989 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, aposentadoria voluntaria, 
nos termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela ECE nº 
104/2020, c/c Art. 6º da ECF nº 41/2003, a servidora: Masp 319560-9, 
Maria Simoni do Nascimento, a contar de 09.02.2026.
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do art. 36, § 24 da CE/1989 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, aposentadoria voluntaria, 
nos termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela ECE nº 
104/2020, c/c Art. 6º da ECF nº 41/2003, a servidora: Masp 902887-9, 
Samara Chebly Alves Salomão, a contar de 09.02.2026.
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, ao servidor:
Masp 902413-4, Fernando Luiz de Souza, Auxiliar de Serviços 
Operacionais - III J, referente ao 8º quinquênio de exercício, a partir 
de 03.02.2026.
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, a servidora: Masp 929377-0, Maria Helena Almeida, Analista 
de Gestão e Politicas Publicas em Desenvolvimento - V D, referente ao 
8º quinquênio, a partir de 06.02.2026.

Belo Horizonte, 09 de fevereiro 2026
Anna Cristina Rodrigues Ávila Costa

Diretora de Recursos Humanos
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Fundação de Educação 
para o Trabalho de Minas 

Gerais - Utramig
Presidente: Gleison Cunha Soares

PORTARIA UTRAMIG Nº 03, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.
 Altera a composição da Comissão de Ética, instituída pela Portaria nº 
10, de28 de Julho de2022.
O Presidente da Fundação de Educação para o Trabalho de Minas 
Gerais- UTRAMIG, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
nº 47876, de 03 de março de 2020, e considerando o disposto nos arts. 
17 e 19 do Decreto nº 46.644, de 06 de novembro de 2014,
 RESOLVE:
 Art. 1º. A Comissão de Ética da UTRAMIG, de que trata a Portaria 
nº 36, de 24 de novembro de 2017, passa a contar com a seguinte 
composição:
I – Membros Titulares:
 a)Larissa de Souza Silveira - Masp. 1642462-4 - Presidente.
b) Lídia Natali Gomes Bonfim – Matrícula. 163737.
c) Gabriela Rosa Miranda – Masp.1.320.132-2.
II – Membros Suplentes:
 a)Sônia Luciene Norte Ribeiro Nunes – Masp.1.499.461-0;
b) Geralda de Fátima dos Santos Leite – Masp. 1.034.083-4.
 Art. 2º. A Presidência será substituída pela servidoraLídia Natali Gomes 
Bonfim – Matrícula. 163737, em suas ausências e impedimentos.
 Art. 3º. O mandato de cada membro da Comissão de Ética é de 3 (três) 
anos, a contar desta publicação, permitida uma recondução por igual 
período.
 Art. 4º - Fica revogada a Portaria Utramig nº 03, de 03 de março de 
2023.
 Art. 5º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gleison Cunha Soares
 Presidente da Utramig
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Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320260210329621016.


